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Importante!

Agora a laqueadura pode ser realizada durante o parto,
mas para isso, é necessário que ocorra manifestação em
até 60 dias antes da data do parto, para que sejam
realizados aconselhamentos e recebam as devidas
informações. Esse prazo de 60 dias também vale para os
homens que desejam realizar a vasectomia, pois também
precisam receber aconselhamentos e informações.

Agora para realizar o

procedimento

Não é necessário

 Que o(a) cônjuge manifeste seu consentimento.

É necessário ter no mínimo 21 anos, ou ter pelo menos 2
filhos vivos.
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